
 

  

OFÍCIO Nº 7/2026/COREN-SE
Aracaju-SE, 08 de janeiro de 2026.

Ao Senhor
ALBERTO JORGE FRANCO VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde
Canindé do São Francisco/SE

Assunto: Reiteração de providências – condições de repouso dos profissionais de enfermagem (Lei do
Repouso Digno).
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00248.000023/2026-69.
  

Senhor Secretário,

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SERGIPE – COREN/SE, autarquia
federal criada pela Lei nº 5.905/1973, no exercício de suas atribuições legais de fiscalização e disciplina
do exercício profissional da enfermagem, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, expor e ao
final REQUERER o que segue.

CONSIDERANDO que a enfermagem constitui a principal força de trabalho da saúde,
sendo indispensável ao funcionamento do Sistema Único de Saúde – SUS e à garantia do direito
fundamental à saúde da população;

CONSIDERANDO que o exercício profissional da enfermagem é regulamentado pela Lei
nº 7.498/1986, devendo ser asseguradas condições adequadas, seguras e dignas para o desempenho das
atividades assistenciais;

CONSIDERANDO que a dignidade da pessoa humana é fundamento da República (art. 1º,
III, da Constituição Federal), devendo ser observada, de forma inafastável, nas relações de trabalho
estabelecidas no âmbito da Administração Pública;

CONSIDERANDO a Lei nº 14.602, de 20 de junho de 2023, que dispõe sobre o repouso
digno dos profissionais de enfermagem, tornando obrigatória a disponibilização de locais adequados para
descanso, compatíveis com a jornada de trabalho, a natureza do serviço e as necessidades fisiológicas dos
profissionais;

CONSIDERANDO que este Conselho NOTIFICOU formalmente, no mês de junho de
2025, a Secretaria Municipal de Saúde de Canindé do São Francisco acerca das inadequadas condições
dos espaços de descanso (estar) da enfermagem, concedendo prazo de 120 (cento e vinte) dias para a
adoção das providências necessárias à regularização;

CONSIDERANDO que, até a presente data, não houve comprovação de solução integral
das irregularidades apontadas, permanecendo situação incompatível com a legislação vigente e com os
parâmetros mínimos de dignidade no ambiente laboral;

O COREN/SE vem, por meio deste, REITERAR a necessidade de imediata adequação dos
espaços destinados ao repouso dos profissionais de enfermagem, nos termos da Lei nº 14.602/2023,
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assegurando ambientes apropriados, higienizados, ventilados, com mobiliário adequado e condições
efetivas para descanso durante os intervalos de jornada.

Diante do exposto, CONCEDE-SE o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias,
contados do recebimento deste ofício, para que essa Secretaria Municipal de Saúde:

I – informe, de forma objetiva, as providências já adotadas; e
II – apresente cronograma e comprovação documental da regularização das condições de repouso da
enfermagem.

ADVERTE-SE que o não atendimento ao ora solicitado implicará a adoção das medidas
institucionais cabíveis, com o encaminhamento do caso ao Ministério Público do Estado de Sergipe
(MP/SE), ao Ministério Público do Trabalho (MPT) e ao Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), para
apuração das responsabilidades administrativas, civis e trabalhistas pertinentes.

O COREN/SE reafirma sua disposição para o diálogo institucional e para a construção de
soluções que assegurem condições dignas de trabalho à enfermagem e a adequada prestação do serviço
público de saúde.

 

Atenciosamente,

Marcel Vinícius Cunha Azevedo

Coren/SE 270190-ENF
Presidente

 

 

 

  

 

Documento assinado eletronicamente por MARCEL VINICIUS CUNHA AZEVEDO - Coren-SE
270190-ENF, Presidente, em 09/01/2026, às 08:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1393595 e o
código CRC 5416BD20.
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